LEI Nº  2.721, DE 05 DE ABRIL DE 2007

Autoriza o Executivo Municipal a desafetar e doar a área de terreno público que menciona à empresa USAMGE, para a finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica o Executivo Municipal autorizado a desafetar , a área de terreno público, atualmente rua projetada, medindo 12.00m (doze metros) de frente,  por 50.00m (cinqüenta metros) de fundos, totalizando  600,00m² (seiscentos metros quadrados),  situada entre o Lote 130, da Quadra 63 e Lote 20 da Quadra 62, Setor 15,  com frente para a Avenida Acesita, no Bairro Olaria II. 

Art. 2º . Feita a desafetação, fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação da área  mencionada no artigo anterior, à empresa USAMGE, CNPJ 221437390001-95, situada na Avenida Acesita, nº 713, Bairro Olaria II.

Art. 3º . A desafetação e doação autorizadas nesta Lei têm por finalidade proporcionar à empresa USAMGE condições de expandir suas instalações.

Art. 4º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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